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FISCALIZAÇÃO
TEMPO DE GUARDA DOS DOCUMENTOS

Manter o arquivo de documentos antigos é uma tarefa despendiosa e ocupa espaço físico desnecessário na empresa.

O Parecer Normativo CST nº 21, de 30/05/80, permite que os documentos relativos a tributos de esfera federal sejam
microfilmados.

" Os documentos de interesse da fiscalização de tributos federais poderão ser exibidos ao fisco sob a forma de cópias obtidas a partir do processo
de microfilmagem, desde que tais cópias atendam aos requisitos e às formalidades estabelecidas na Lei nº 5.433/68, e no Decreto nº 64.398/69 que
a regulamentou. Os originais dos referidos documentos deverão, entretanto, ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários
decorrentes das operações a que se referirem (art.195, parágrafo único, do CTN), facultando-se aos agentes do fisco exigir sua apresentação
sempre que entenderem necessário e oportuno fazê-lo no interesse da ação fiscalizadora e da segurança do controle fiscal. "

O Decreto em referência, foi revogado pelo Decreto nº 1.799, de 30/01/96, DOU de 31/01/96, que trouxe novas instruções
sobre o procedimento de microfilmagem de documentos, dados e imagem, por meios fotográficos ou eletrônicos. A empresa
que adotar este sistema, deverá obter previamente o registro junto ao Ministério da Justiça.

Para documentos trabalhistas, pode-se seguir a mesma orientação, porém sempre estará sujeito a apresentação do original
ou em certidão autenticada, conforme previsto no art. 830 da CLT.

A empresa que utiliza sistema de processamento eletrônico de dados para o registro de negócios e atividades econômicas,
escrituração de livros ou produção de documentos de natureza contábil, fiscal, trabalhista e previdenciária é obrigada a
arquivar e conservar, devidamente certificados, os respectivos sistemas e arquivos, em meio digital ou assemelhado, durante
10 anos, à disposição da fiscalização (art. 8º da MP nº 83, de 12/12/02, DOU de 13/12/02 / art. 8º da Lei nº 10.666, de
08/05/03, DOU de 09/05/03).
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Cada documento tem sua vida útil, desde que previamente estabelecido em normas legais, denominado "período
prescricional". A prescrição é de 2 anos após o desligamento do empregado, podendo reclamar os 5 últimos anos do seu
contrato de trabalho, conforme previsto no art. 7º, XXIX, da CF/88. Para o menor de idade, o prazo é contado a partir do
momento em que completa 18 anos de idade. Para o empregado rural a partir da rescisão do contrato de trabalho.

Assim, vencido o período prescricional, não há necessidade de mantê-lo em arquivo. Demais documentos do empregado
deverão ser guardados, observando o tempo de guarda, conforme a tabela abaixo:

DOCUMENTOS TEMPO DE GUARDA FUNDAMENTAÇÃO
Atestado Médico de Gestante 10 anos Decreto nº 612/92 / Decreto nº 2.173, de 05/03/97, DOU

de 06/03/97 / Art. 94 do RPS/99
CAGED ou antigo Cadastro de Admitidos ou
Demitidos

3 anos Art. 1º da Portaria nº 194/95 / Portaria nº 2.115, de
29/12/99, DOU de 30/12/99

CIPA - Anexo I 5 anos NR 4.12 da Portaria nº 3.214/78

CIPA (todos os documentos relativos à eleição) 5 anos NR 5.40 da Portaria nº 3.214/78

CIPA - Livro de Atas tempo indeterminado não prevista na legislação

Contribuição Sindical 5 anos Art. 174, da Lei nº 5.172/66 (CTN)

Cópia do Mapa Trimestral enviado à DRT tempo indeterminado não prevista na legislação

DARF / IRRF 5 anos Art. 4º, da IN nº 8/93, da SRF

DIRF / IRRF 5 anos IN nº 66, de 05/12/96, DOU de 09/12/96, da Secretaria
da Receita Federal

Declaração de Instalações tempo indeterminado não prevista na legislação

Exames médicos tempo indeterminado não prevista na legislação

FGTS (RE, GR E GRE) 30 anos Enunciados nºs 95 e 206 do TST

Ficha de Acidentes do Trabalho e Resumo
Estatístico Anual (em construções)

3 anos NR 18.31.1 e 18.32.1 da Portaria nº 3.214/78

Ficha de Análise de Acidentes tempo indeterminado não prevista na legislação

Ficha de Salário-Maternidade 10 anos Decreto nº 612/92 / Decreto nº 2.173, de 05/03/97, DOU
de 06/03/97 / Art. 94 do RPS/99

Folha de Pagamento tempo indeterminado Art. 45 da Lei nº 8.212/91 / Arts. 347, 348 e 349 do
RPS/99

INSS - GR, GRPS e GPS (não sujeito ao
levantamento fiscal)

tempo indeterminado Art. 45 da Lei nº 8.212/91 / Arts. 347, 348 e 349 do
RPS/99

INSS - Levantamento de débitos apurados pela
fiscalização em NFLD

10 anos Art. 46  da Lei nº 8.212/91 / Arts. 347, 348 e 349 do
RPS/99

Livro de Inspeção do Trabalho tempo indeterminado não prevista na legislação

PIS/PASEP - Documentos de cadastramento e
inclusive pagamentos de abonos

10 anos Arts. 3º e 10 do Decreto-lei nº 2.052/83

RAIS 10 anos Arts. 3º e 10 do Decreto-lei nº 2.052/83

Recibos de Pagamento de salário, bem como
comprovante de crédito em conta corrente

30 anos Enunciados nºs 95 e 206 do TST

Registro de empregados tempo indeterminado não prevista na legislação

Registro de Segurança de Caldeira tempo indeterminado não prevista na legislação

Relatórios de Acidentes do Trabalho e Doenças
Ocupacionais/SESMT

5 anos NR 4.12 da Portaria nº 3.214/78

Salário-Educação - Convênio 10 anos Art. 16, da Instrução nº 2, de 11/12/95, FNDE

Contribuição Social sobre pagamentos de
autônomos - Cópia do comprovante do carnê de
recolhimento, bem como a inscrição do
segurado autônomo perante o INSS, quando a
empresa tenha optado pela incidência de 20%
sobre o seu salário-de-contribuição

10 anos Lei Complementar nº 84/96; Decreto nº 1.826/96;
Orientação Normativa nº 5, de 08/05/96; e Ordem de
Serviço nº 151, de 28/11/96

Registro de dados do Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais - PPRA - NR 9

20 anos Portaria nº 25, de 29/12/94; NR 9.3.8.2 da Portaria nº
3.214/78

Salário-Família (comprovantes de pagamentos,
cópias das certidões e atestados de vacinações
obrigatórias)

10 anos Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (RBPS) / Art. 84 do
RPS/99

Seguro-desemprego (CD e SD) 5 anos Lei nº 8.900, de 30/06/94; Instrução Normativa nº 1, de
30/06/94; Resolução nº 71, de 26/10/94; Resolução nº
75, de 16/12/94; Resolução nº 393, de 08/06/04
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CAGED E SEGURO-DESEMPREGO
REGISTRO DO EMPREGADO LAVRADA EM AÇÃO FISCAL

A Portaria nº 509, de 17/04/15, DOU de 20/04/15, do Ministério do Trabalho e Emprego, alterou a Portaria nº 1.129, de
23/07/14, DOU de 24/07/14, que aprovou  novas instruções para a prestação de informações pelo empregador,
relativas a movimentações de empregados, para fins do CAGED e Seguro-Desemprego.

Em síntese, a alteração refere-se na hipótese de registro do empregado lavrada em ação fiscal, que de acordo com a
respectiva alteração, as informações relativas a admissões deverão ser prestadas no prazo estipulado em notificação
para comprovação do registro do empregado lavrada em ação fiscal conduzida por Auditor-Fiscal do Trabalho (antes
era na data do registro do empregado).

Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965 e no art. 24 da Lei nº 7.998,
de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º - A Portaria nº 1.129, de 23 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º - (...)

(...)

II - o prazo estipulado em notificação para comprovação do registro do empregado lavrada em ação fiscal conduzida por
Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no prazo de sessenta dias da data de sua publicação.

MANOEL DIAS

MOTORISTAS PROFISSIONAIS - CONDIÇÕES DE SEGURANÇA,
SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE ESPERA

A Portaria nº 510, de 17/04/15, DOU de 20/04/15, do Ministério do Trabalho e Emprego, estabeleceu as condições de
segurança, sanitárias e de conforto nos locais de espera, de repouso e de descanso dos motoristas profissionais de
transporte rodoviário de passageiros e de cargas. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e considerando o disposto no art. 9º da Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015 e no Art. 4º do Decreto
nº 8.433, de 16 de abril de 2015, resolve:
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Art. 1º - As condições de segurança, sanitárias e de conforto nos locais de espera, de repouso e de descanso dos motoristas
profissionais de transporte rodoviário de passageiros e de cargas devem atender ao disposto nesta Portaria.

Art. 2º - As instalações sanitárias devem:

a) ser localizadas a uma distância máxima de 250m do local de estacionamento do veículo;

b) ser separadas por sexo;

c) ser constituídas por bacias sanitárias, chuveiros com água fria e quente, lavatórios e espelhos, na proporção mínima de um
conjunto para cada 1600m² de área efetivamente destinada ao estacionamento de veículos de transporte de carga ou
passageiros, ou fração, observada em todos os casos a quantidade mínima de um conjunto em instalação sanitária
masculina e um conjunto em instalação sanitária feminina;

d) ser dotadas de mictórios nas instalações masculinas, em quantidade compatível com o dimensionamento previsto na
alínea "c".; e

e) ser mantidas em adequadas condições de higiene, conservação e organização.

Art. 3º - Os compartimentos destinados aos chuveiros devem:

a) ser individuais;

b) ser dotados de portas de acesso que impeçam o devassamento, com trinco;

c) possuir ralos sifonados com sistema de escoamento que impeça a comunicação das águas servidas entre os
compartimentos e que escoe toda a água do piso;

d) dispor de suporte para sabonete e cabide para toalha;

e) ter área mínima de 1,20m²; e

f) possuir estrado removível em material lavável e impermeável.

Art. 4º - Medidas adequadas devem ser adotadas para garantir que o esgotamento das águas utilizadas não seja fonte de
contaminação.

Art. 5º - Os ambientes para refeições podem ser de uso exclusivo ou compartilhado com o público em geral, devendo sempre
permitir acesso fácil a instalações sanitárias e fontes de água potável.

§ 1º - Os ambientes para refeições devem ser dotados de mesa e assento, bem como adequadas condições de conforto.

§ 2º - Todos os ambientes para refeições devem ser mantidos em adequadas condições de higiene e limpeza.

§ 3º - A utilização dos ambientes para refeições não pode estar condicionada ao consumo de produtos comercializados no
local.

Art. 6º - Deve ser disponibilizada gratuitamente água potável, por meio de copos individuais, bebedouro de jato inclinado ou
equipamento similar que garanta as mesmas condições.

Parágrafo Único - Deve ser garantido acesso a água potável em quantidade suficiente.

Art. 7º - Todo local de espera, de repouso ou de descanso deve contar com plano de trânsito contendo informação sobre as
dimensões e localização das áreas destinadas ao estacionamento de veículos, do pátio de manobra, das instalações
sanitárias e ambientes para refeições e das regras de movimentação de veículos.

Parágrafo Único - O plano de trânsito deve permanecer exposto em local visível.
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Art. 8º - As áreas de trânsito, estacionamento e manobra de veículos deve possuir sinalização vertical e horizontal de acordo
com o plano de trânsito.

Art. 9º - As áreas destinadas ao trânsito, manobra ou movimentação de veículos devem ser dotadas de pavimentação ou
calçamento.

Art. 10 - Todo local de espera, de repouso ou de descanso deve contar com plano de segurança, com o objetivo de prevenir a
prática de atos ilícitos.

Art. 11 - Todo local de espera, de repouso ou de descanso deve ser cercado e possuir controle de acesso e sistema de
vigilância ou monitoramento eletrônico.

Art. 12 - É vedada a venda, fornecimento e consumo de bebidas alcoólicas nos locais de espera, de repouso ou descanso.

Art. 13 - É vedado ingresso e permanência de crianças e adolescentes nos locais de espera, repouso ou descanso, salvo
quando acompanhados pelos responsáveis ou por eles autorizados.

Art. 14 - Aos estabelecimentos de propriedade do transportador, do embarcador ou do consignatário de cargas, bem como
nos casos em que esses mantiverem com os proprietários destes locais contratos que os obriguem a disponibilizar locais de
espera e repouso aos motoristas profissionais aplicam-se as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e
Emprego.

Art. 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DIAS


